
PORTARIA N.º 1441/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a concessão da Desincompatibilização Eleitoral do servidor Antônio Carlos Barum Brod, a fim de
concorrer a mandato eletivo no pleito eleitoral municipal, conforme Portaria 1289, de 14 de agosto de 2020,

R E S O L V E

1. Excluir o nome do servidor Antônio Carlos Barum Brod da Portaria 0526/2020, de 12 de março de 2020, que
instituiu o Comitê de Avaliação, que tem por objetivo monitorar a evolução da pandemia do Coronavírus (COVID-19)
no IFSul.

2. Incluir o nome do  servidor Nilo Andre Pozza Rodrigues, na qualidade de presidente do referido Comitê.

Pelotas, 09 de setembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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